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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0596/2025


	Emenda n.º 001 a 006 ao Projetos de Lei Nº. 00156/2024, INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO PSICOLÓGICO E ASSISTÊNCIA INTEGRAL À GESTANTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E AO RECÉM-NASCIDO EM NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Autor: Vereador Tulio Rabelo de Albuquerque Mota


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se da análise das seis (06) emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00156/2024, de iniciativa do Poder Legislativo, que institui programa municipal voltado ao apoio integral à gestante em situação de vulnerabilidade e ao recém-nascido.
As emendas apresentadas realizam adequações substanciais ao texto, especialmente no tocante:
· ao respeito às competências legislativas;

· ao alinhamento obrigatório com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

· à observância do devido processo legal nas hipóteses de adoção e acolhimento;

· à laicidade, impessoalidade e neutralidade dos serviços públicos de saúde e assistência.
É o relatório.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Verifica-se de plano sua conformidade com o projeto de lei em epígrafe, portanto a matéria encontra pertinência com o objeto do projeto de lei.
Observa-se, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.
A Emenda 002 Modifica o inciso IV do art. 2º e o art. 6º do PL, adequando-os às normas do ECA e ao rito judicial obrigatório da adoção.

A emenda corrige vícios relevantes do texto original, que efetivamente ultrapassava a competência municipal ao:

· disciplinar o momento do início do processo de adoção;

· prever encaminhamento direto “aos pais adotivos” ou a instituições, sem intermediação judicial;

· omitir o prazo de retratação da mãe biológica.

Conforme art. 22, I da Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre Direito Civil, no qual se insere o regime jurídico da adoção. A definição do rito, dos prazos, das condições e da destinação da criança é atribuição exclusiva do Poder Judiciário, à luz do ECA (art. 19-A; art. 39 a 52-D).

A emenda substitui o conteúdo inconstitucional por cláusulas de observância compulsória do ECA e da Vara da Infância e Juventude, preservando a competência municipal restrita ao encaminhamento técnico e sigiloso.

A Emenda 003 Substitui a expressão “fostercare” e institui o “Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora”, adequando o PL às normativas do SUAS e do ECA.

A emenda corrige impropriedades terminológicas e conceituais, substituindo termo estrangeiro (“fostercare”) por nomenclatura oficial prevista no ECA, art. 34, e normatizada pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e pelo SUAS.

Além disso:

· reafirma que acolhimento familiar não é adoção, mas medida protetiva temporária;

· garante que sua gestão seja exercida exclusivamente pelo Poder Executivo, com qualificação técnica obrigatória;

· impede delegação indevida a entidades religiosas ou grupos sem supervisão, prevenindo violações ao princípio da laicidade (CF, art. 19, I) e à própria estrutura pública do SUAS.

O texto original do PL induzia à interpretação equivocada de que instituições religiosas poderiam gerir o serviço, o que seria juridicamente impossível, dada sua natureza de serviço público estatal de proteção social especial.

A Emenda 004 modifica o art. 3º para assegurar que o atendimento psicológico seja prestado prioritariamente pela Rede de Atenção Psicossocial do SUS e pelo SUAS.

O texto original previa atendimento psicológico exclusivamente por “instituições pró-vida”, o que viola:

· princípio da laicidade do Estado (CF, art. 19, I);

· princípio da impessoalidade (CF, art. 37);

· diretrizes do SUS (Lei 8.080/90) e da RAPS, que estabelecem atendimento técnico, multiprofissional e isento de direcionamento moral;

· diretrizes do SUAS quanto à proteção social especial.

A emenda corrige o vício ao direcionar o atendimento para as redes públicas existentes — SUS e SUAS — que são legalmente responsáveis, qualificadas tecnicamente e alinhadas às normas federais.

Com isso, evita-se:

· filtragem ideológica;

· possível coação moral à gestante;

· favorecimento de entidades privadas;

· risco de controle judicial por violação da neutralidade e autonomia da paciente.

A Emenda 005 dá nova redação ao art. 6º, reforçando a necessidade de observância do ECA e do CNA no processo de adoção.

Análise Jurídica:

A Emenda 005 possui conteúdo semelhante à Emenda 002, reforçando:

· obrigatoriedade do Cadastro Nacional de Adoção (CNA);

· respeito ao prazo de retratação da mãe biológica;

· condução do processo exclusivamente pelo Poder Judiciário;

· observância integral do ECA e do devido processo legal.

Trata-se de ajuste necessário, pois o texto original do PL invadia competência legislativa da União e atribuía ao Município operações que somente podem ocorrer por determinação judicial.

A emenda corrige, portanto, vício formal e material, restabelecendo a legalidade.

A Emenda 006 modifica o art. 7º, reafirmando a criação do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, com gestão exclusiva do Executivo.

A Emenda 006 complementa a Emenda 003, reforçando que:

· o acolhimento familiar é medida protetiva sob supervisão estatal;

· a gestão é exclusiva do órgão municipal competente (SUAS), e não de entidades religiosas;

· somente o Poder Judiciário determina o afastamento familiar e acompanha a medida;

· o serviço deve ter qualificação técnica rigorosa.

A alteração elimina impropriedades conceituais e garante conformidade com o ECA, art. 34, e com as diretrizes do SUAS, evitando:

· risco de adoção irregular;

· descentralização indevida para instituições privadas;

· proselitismo religioso em serviço público.
Em vista do exposto, as emendas em análise estão amparadas pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator.  
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL as emendas apresentadas ao Projeto em epígrafe. 

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2025.
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